
o DR .A~'T OKIO C01;DI ,Pre f e i to Munic ipal d e Agudos ,E,!

Tado de 510 Faul e ,oo uso de s ua s atribuiç3es l egais ,

Faz s aber que aCamara Jolunic ir&l a provou e ele sa.,!!

c iona e p romu l ga a seguinte lei:

Ar t 2 1 2_ Para execuçAo d as atividades de S UA. c oej-e't enc La a

dot l'l a s e gu i nte es t ru t uTa , c ons t i t u i da de orgl: o s ddr-e t a e- enb e subordi

nados ao Prefeito:
1- GABJ NETE DO PREF EITO

II- DIVIs.tO DE ADnNI 5TRAçlO
111- DIVISlo DA FAZENDA

IV- DIVIS10 DE OBRAS , VIAÇÂO ,EQUIPAL NTOS URBANOS E TRA NSPoR
TE RODOVIARIO .

V-DIVIslo DZ EDUCAÇÂO .SAUDE E AS S JSTENCIA s ocmAL .

ArtO 22 - O GABINI.'TB DO I'HEFElTO ~ orgi a encarregado de auxi
liar o Chefe do Execut ivo no d e s emr enho de s uas funções ,assistind o-o
na s s uas relaç~es com os municipes e com aut oridades federais .estadu
a is e municipais ,no conhecim e nto e divulgação das ati~idades desen
v olv i da s pola Adminis tra ça o ,e assessorando-o com a tecnica do plane
jamento c juridicamente ,na defesa dos interesses do municipio ,em j u i -

zo ou for a de j.e ,

de 1 .976

IH AGUDOS

de

EST ADO DE S ÃO PAULO- - "C·· t e

00 MUNIC;PIO

... ""-1 . 2.202.

D19p~e sobre a organ ização es t rut u ra1 d os seI

~ços munici~ais e dá outras rrovidenc ias .

01". N .-

~

]

]

ti

~

~

~

[I

~i.

~~--------
f] ,
l.i

lo

:I
~

II
~

11
rol

Art2 32- O GABINL7E DO r n EFEITO constiui- se d os seguintes or-
gãos:-

L- CH.l:.FIA
2- ASS ESSORIA DE PLANEJA1'El'o'TO
3 - ASSES SOR IA JURIDICA
4 - JUNTA DE SERVIÇO . IILITAR
5- SUB-PREFEITURAS .

Art2 4 2- A ' DI VI S'\O DE Am' J NI STR,\ÇJlO cabe p lanejar , c oordenar ,
ori entar , f i scalizar e executar as at ivi dnd es r elat ivas á administra
ção d e p e ssoal e ma ter i a l , e xp cdient e ,protocol o . a rquiv o e por t a r ia .

Art [' 5 2- A DIVIS.tO DE Am ' KISTRA ÇAO é const i t uida pelos seguin-
t es or g 3.os : -

1 -DIRETORIA
2 - SEÇ10 DE P ESSOAL
:l-SEÇÂ O DE P ROTOCOLO E ARQUJ VO
4 -SEÇlo DE Ca-'PRAS
5-SEÇ~O DE AUlOXARIFADO
6 - P ORT ARI A

Ar t 2 6 2- A ' DI Vl SÂC DA FAZENDA . a 1 em dOJl planeja ment o e orien 
taçao da p olitica economico-financeira e fiscal do muni cipio cabe~ su
p e r intende r , c oo rd ena r , or ren ta r e executar todas as atividades r e1ativas
á cont a bilidade , elaboraç-a o d o orçamento e c on t r o l e de sua execução ,ao
lançamento de tributos ,fiscalização e arrecada~o d e rendaB , paga~ent o

de d esresas t rec~bi~cnt o J guarda e mov i r entação d e valore s.

Ar t 2 7 2- A DIVIS~('l DA FAZENDA cCI'IT?>e- s e dos s e guintes orgiios:_
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Art. 8 . - A 'DI VIS l o DE OBRAS , VIAÇ10,EQUIPAt'U.-rOS URBANOS e
TRANSFORTE RODOVIARIO e~Fete plane ~arJorientnr Jcoordennr . fisea liza r
e executar os trabalhos referentes as obras publica~ ,ao licenciamento
e f' i s c a 1 i.z a çtl o de obras rarticula:tes e loteamentos ,a c onstruçAo e con
s ervaçao de estradas de rod.ngeDl~á aber~urn.pavilll er.taç~o e. conservação
de vias e logradouros ~ubl ieo9 ,a admin ls traç"o de c~1ter~os.~os ~er
viççs de l~.trans it o e traf'c&o urbnno ,arborizaçao e JardLnS ,8 :fis
calizaçtio dos serviços concedidos ou r errnitidos ,e aos serviços de trans
p orte,oCicina e garagem .

Art Q 90 - A DIVIS~O DE OBRAS J VI A. çxo J EQ.UIPAt- ~E:r.,.OS unBAN0 S e
TRANsPORTE RODOVJARIO comI''5e-e dos seguint es orgltos :

1_DIFh'TORIA
2-SUB- DlRETüRIA ,FISCALlZAÇ1 0 E EXPEDIE;'TE
3-SETOR DE SERVIÇOS DE OBRAS PUBLICAS,RUAS E AVElUDAS .
4 -SETOR DI> SERVI ÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEl-!
5 -SETOR DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES ,OFICINAS e GARAGEM
6-SETOR DE SERVIÇOS DE ADnNIST!lAÇotC DE CD!ITLRlOS
7-SETOR DE SERVIÇOS DO 1"ATADOunO
B- S ETOR DE S ERVIÇOS DE PARQUES , J ARDI NS E ARBORlZAÇ10.
9-S ETOR DE SERVIÇOS DE LJ}<r>ZA PUBlICA

10-S ETOR DE S ERVIÇOS DE CC.!L"NICAÇOrs .
Art. 1()Jl ..I. ' DlVISl o DE EDUCAÇlo ,SAUDE E ASSIsrENCIA SOCIAL ,

que fica c riada com a integraçffo dos Serviços de Saude, ~~ucaçao e Assi~

tencia Social previstos em leis anteriores ,compete rlanejar,orientar ,
coordennr , fisca lizar e executar as a tividadcs referentes á educaçao ,cu!
t ura, e s p or t c s, saud e e ass istencia social .

Art. U.- A DIVIs.tO DE EDUCAÇlo , SAUDE E ASS I STEI ClA SOC IAL
comp'5e-se dos seguintes o r EAos - 1

l-DIRETORlA
2-CCM ISslo MUNICIPAL DE CULTURA
3-COMI S S10 MUNIClI'AL DE BOLS AS DE BSTUDOS
4-COMI SSAo . roNICIPAL DE ESPORTES
5-SERVI ÇO DE EDUCAçlO ,CULTURA E ESPORTE , c ompre endendo:

a)Setor d e As s i ste n c i a ao ensin o
b )Set o r de Bibliotecas e Museus
c)Setor d e }.;erenda Escolar
d)Set or d e Esportes
e ) Corroraçâo Musical ")o'a e stro Jo§:o Andreotti"

6-SERVIÇO DE SAUDE
.) S etor de AssistencM ): edic~Odontologica

7-S m VI ç O DE ASSISTENCIA SOCIAL .

Art 0 1 2 0_ As Comi s s '5e s preVistas no artigo anterior ser.lo
constituidas por ressoas designadas por ato do Executivo ,e exercerio
seus encargos gratui taJJ1ente ,sendo seus serviços considerados de carater
relevante .

Paragrafo Un ico-Ato do Executivo fiJt8rá a composiç5:o e as
atribuiç'5es d e s sa s Oomi s s3e s.

Art O 139- A e s p e c i f i caçã o da competencia dos orgmos criados
por esta lei e as a tribuições dos servi4 0s e s serão estBbelecidas e m re
gula~ento interno da Pr~feitura,que deve~ ser aprovado pelo Prefei to
dentro do prazo de 120 d ias,a par tir da pub11caç Ko da presente l ei.

Art O ~4 Q- A nomenc1atu ra e a estrut ura administrativa inter
na dos or gftos o ra criados ,bem como a lotaçlo ou r elot açAo de cargos e
Cunç~es nos ~iversos orglos ,desde q u e n§o importe em aureento de despe
$ls ou em cr18 ç 3.o de cargos ou f unç 'Z e s, p ode rti o ser alteradas por decre
to Executivo segundo as necessidades administrativas .

Art Q 15 ~- Fica c r i a da a DIVlsAo DE EDUCAÇAo ,3~UDE E AS SISTEN
CIA SOCIA L 9 Q U G s e ra diripoidA Y"\n.... u ... n~ _"",......._ " .....~-"' e: ... _ ....
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da DiWi.ã: da Fa zenda , cur s o de C.ntabll1dade(eoDtador)~

da. DITi.o•• da J.d. i n i . t.r ... ... : ......... 11'.1 •• ~ . ~ . .. • N.
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para Dlretor

para Diret.r

PREFEITURA

.)
b)

•a:-

§ 10-Eata Dl~i&ã.,eo. a organização previ.ta na presente lei,••rá 1••
t .l.da • lQ de jaaeiro de 1.977.

§ 20_ N. portedo de lO de janeiro a 15 de f eve r e i r e de 1.977 aerá de
atgnade ••rvidor .uDic~p.l par.,.em onu. para •• cotre. aunicipaia e ae. prejul
zo de au.a tunçõ•• ,rea90ader pelo expediente desta Divi.ã••

§ 3Q- N. Orç~ment. Municipal a ••r elaborado para 1.977 deverão CODa_

tar a. dotaçõea pr.pri.4~para .at. Divisão.
ArtQ 160_ o. e.~i•• de provi••nto •• c•• t ••ã. a.ã. de livre •••••çã.

e exoneração d. Prefeito,obaervadaa,para a a•••açá., •• oxigenei.. do padrão tua
clonal.

!rtO 17Q- Aa tunçõe~ de coafiança .ão de livre adai.são ou co.trataçã
• di.p••aa ou deaia.ã. d. Ch.f~ do Poder Executiy.,

Paragrafo Unico- são -ç ona i der a daa tunçe.a de confiaaça .. de Chefe •
Sub-th.f. do Ga bi ae t e do Prel.it••

ArtO 18Q-oa padrõ.a tuncioneja aplicavel a o-aao aa a.cui&teal
l-Arquiteto ou engenheiro
2-Advogado
3-Coatador
4-A.aiatente Soc i a l
5-Topograf.
6_Tecnico .~ contabilidade
7_Prote.aor
8-Sacriturarlo
9-Motoriata

lO-Tratoriata
II-Telefonista
12-Artitice
l3-Braça1
ArtO 190-0 candidato para aer admitido:

l-como arquiteto ou engenheiro,advogado,contador,aaaiatente aocial,topo-• •graCo,pr.te••or e tecnlco de contabilidade devera proTar que esta realmen'e ha-
bilitado para o exereieio da re.eectiTa profiaaão.

2-80•• ea cr i t ur a r l o devera provar ter curaado eacola de lO(primeiro> gral
ou equivalente e .er b.m datllografo.

.aragrafo Unico-Para oa aervidores de.ta categoria,em atlvldade neata
- • # -data,o padrao tunclo.al de eacrlturarlo correapondera,no minimo,a apresentaça.

de certificado de concluaão do antigo curao prl.ario(4a. aerie de 10 Irau>.
3-como .otoriata deverá possuir carteira nacional de habilitaçao co.o prl

fia. lona1 e posauir certificado ou diploma de quarta aerie de 10 grau(antigo cu'
a. primarlo>. • • 14-coao trate~lata devera provar ja ter .id. aprovado e. cu r •• eapecia iza·
do de tratorista ou demonatrar real habilidade e capacidade para de.e.p••bar e.
.a funçã.,e outra. exigencia. da. autoridade. eataduaia •• federala,e ,alnda,pr.
var c onelusio d. antigo .ur•• priaarlo eu 4a. aerie de 10 grau.

5-co• • artifice deverá ter cer~lficado eu diplo.a de concluaã. do ant i go
curao priaario(4a. aerie de l a grau> e aer,realmente,hablltt ad. nu aa dae eeguin·
tea pr . f ia.õea :

a> pe dreii'.
b> carpinteiro eu .arc.aeir.
c>eletric iata
d>.ecaaico
e)pint.r

6-00.0 telefonista deverá poaauir dipl• • a de eurao prlaario(4a. aerie de
10 erau) e aer,realmente,habili t a da para. exe r c i c i . da tunção •

•7-eomo braçal,devera saber ler e esc rever.
J.rtO 2C)O-Para o exere ieio do cargo de DIUETOR de DIVISl0 exi c i r - ae·
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DE

de

MUNIClplO

AGUDoS 10•E

I

neata Prereitura •• data .upra

de

ESTADO DE sAo PAULO

DO

/
/

1.222

DR; Â.

P r efeito

LEI

P IEFEITU RA HUN ICIP

Reclatr.da e Publ ca

PREFEITURA

.i.tenei. Soclal ,cura. c••pIeto_de 2Q(aegundo) §rau.
e) para Diretor de Dlyl••• de Obr•• ,Ylaç•• , Equi pa.e nt •• Urbano. e Trana

porte Rodovtarto,cur•• de 3Q (terceiro> grau (encenhelro ou arquiteto>

ArtD 21D-Para • exere i e i . d. carc. ou funçã. de Te••ureiro a.rá oxl
e1do curoo de TecDlco .. Ceotabl11d.do.

ArtQ 220-10 deap.a.a decorrente. d.ot. lei cor r e rã. pel•• dotaçõ••
pr.prl•• d. orç..ento ytgente , obaer•••• o dI.poato •• paracrato 3D (terceiro)
do antC. 1::5 .

ArtD 23D-E.t. l ei eat r ar á •• Yicor a. d.t. de oua publicação,re.
peitada • 'l.~.to u. par"• • t . priaelro(lD) d. arai,. 15 .

ArtD 24D- Flwaa reyocad•• a. lei. anterior•• que tratar.. da eatru
tura .u .rgan l zaçã. doa .erYiço. da Prereitura.~e. c..... dlapeaiçee. legai.
que coatrarle. a preaente lei.
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